
 

 
 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 

 

 

O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 

do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 

seja encaminhada ao Excelentıśsimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº__________/2026 

 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, A UTILIZAÇÃO DE GRELHAS PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL EM TODAS AS OBRAS DE DRENAGEM 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica pela necessidade de aprimorar a eficiência dos 

sistemas de drenagem urbana do Município, tendo em vista que a ausência de 

grelhas para captação de águas pluviais contribui para alagamentos, acúmulo de 

água nas vias e danos à infraestrutura urbana. 

A adoção de grelhas adequadas nas obras de drenagem é uma medida preventiva, 

de baixo custo relativo e alto impacto, que favorece o escoamento correto das águas  
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pluviais, aumenta a durabilidade das obras públicas e contribui para a segurança de 

pedestres e motoristas, em observância ao interesse público. 

 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

VINICIUS LINO  
Vereador - PL 
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ANEXOS  
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